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3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 21/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO 
DE CHOPINZINHO E A EMPRESA E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES LTDA. 
 
MEMORANDO ELETRÔNICO 6.963/2025. 
 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 
76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, nesta cidade, repre-
sentado por seu Prefeito, Senhor Álvaro Denis Ceni Scolaro, portador do CPF nº 009.378.889-40 
e do RG nº 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho – PR, ora 
denominado CONTRATANTE, e a empresa: E. B. DO PRADO MOREIRA - TRANSPORTES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Frei Everaldo, nº 4724, Sala nº 03, 
Bairro Verdi, Cidade de Chopinzinho, Paraná, telefone: (46) 9 8801-1761 com CNPJ nº 
28.152.838/0001-10, neste ato, representada legalmente pelo Senhor Edson Bruno do Prado 
Moreira, portador do CPF nº 095.469.589-56, portador do RG nº 13.112.455-4, ora denominado 
CONTRATADA, celebram o presente TERMO DE ADITAMENTO, mediante as cláusulas que se-
guem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
O CONTRATANTE expediu Processo Licitatório nº 295/2022, Modalidade Pregão Eletrônico – 
Edital nº 146/2022, objetivando a Contratação de Serviços de Transporte Acadêmico. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
 
  Através do presente termo as partes resolvem: 
  - Do prazo – Dilatar o prazo de execução e vigência do contrato em 12 (doze) meses, 
sendo o novo prazo de execução e vigência contratual até 20 de janeiro de 2027. 
  - Do valor – Acrescer ao valor contratual o montante de R$ 910.049,80 (novecentos e 
dez mil, quarenta e nove reais e oitenta centavos), sendo este o valor do presente termo de adi-
tamento. 
  - Do objeto – De acordo com o Artigo 65, da Lei 8.666/93 e a Cláusula Terceira do con-
trato, os valores serão reajustados aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Am-
plo (IPCA) acumulado nos últimos 12 (doze) meses que foi de 4,461840%, e em conformidade 
com o Decreto 488/2025, ficam estipulados os seguintes itinerários e valores: 
 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DOS TRECHOS DE 
ACORDO COM O DECRETO N° 488/2025 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 35.200 Km 

MANHÃ – Transporte coletivo de 
Acadêmicos, com veículo próprio tipo 
Micro-ônibus, no período da manhã, com 
retorno à tarde às 17h, conforme 
calendário escolar da Faculdade UNISEP e 
UTFPR de Dois Vizinhos, diariamente, com 
saída da cidade de Chopinzinho até Dois 
Vizinhos, retornando pelo mesmo trajeto. 
 
160 KM 
 
VEÍCULO COM CAPACIDADEMÍNIMA 25 
LUGARES 

6,87 241.824,00 

02 61.600 Km 
NOITE - Transporte de Professores e 
Funcionários da UNICENTRO, com veículo 
com capacidade mínima de 25 lugares, 

5,05 311.080,00 
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semi-leito, com banheiro e ar-condicionado, 
saída às 16h40min de Guarapuava 
(Unicentro) até Chopinzinho retornando às 
23h à Guarapuava. 
 
280 KM  
 
VEÍCULO COM CAPACIDADEMÍNIMA 25 
LUGARES. 

03 27.500 Km 

MANHÃ – Transporte Coletivo de 
Acadêmicos, diariamente, com veículo 
próprio tipo micro-ônibus no período da 
manhã, conforme calendário escolar da 
Faculdade UTFPR e UNIDEP, Mater Dei, 
SENAI diariamente, com saída da cidade 
as 6h de Chopinzinho até Pato Branco, 
retornando pelo mesmo trajeto. 
 
125 KM  
 
VEÍCULO COM CAPACIDADEMÍNIMA 25 
LUGARES. 

6,33 174.075,00 

04 27.324 Km 

NOITE - Com saída às 17h40min do Bairro 
Nossa Senhora Aparecida (Bídio), 
rodoviária, Badalotti, Praça Cristo Rei, Rua 
Frei Everaldo, ponto do Colégio Estadual 
José Armim Matte Unicentro, Posto 
Triângulo, Pato Branco - FADEP, 
retornando às 23h pelo mesmo trajeto, 
Posto Triângulo, Rua Frei Everaldo, 
Loteamento Jardins Somavilla, Cristo Rei, 
Badalotti, voltando ao Bairro Nossa 
Senhora. Aparecida. 
 
124,2 KM  
 
VEÍCULO COM CAPACIDADEMÍNIMA 42 
LUGARES. 

6,70 183.070,80 

VALOR TOTAL - R$ 910.049,80 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MOTIVOS DA PRORROGAÇÃO, REAJUSTE E DO FUNDA-
MENTO LEGAL 
 
O presente contrato fica prorrogado pelo prazo estipulado e reajustado o valor referente ao quilô-
metro rodado por previsão através das Cláusulas Segunda, Terceira e Nona do contrato de pres-
tação de serviços, nos termos do Art. 57, Inc. II; e Art. 65, da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
As demais cláusulas do contrato originário, e os demais termos aditivos, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente, na presença das testemunhas abaixo. 
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Chopinzinho - PR, 19 de dezembro de 2025. 
 

 
 

Município de Chopinzinho - Contratante 
Álvaro Denis Ceni Scolaro - Prefeito 

 
 
 

E B do Prado Moreira - Transportes Ltda - Contratada 
Edson Bruno do Prado Moreira – Representante Legal 

 
 
 

Simone Biava 
Gestora do Contrato 
 
 
 
Diogo Antônio Margreiter  
Fiscal do Contrato 
 
 
 
Fabiane Riedi Rossi 
Fiscal Substituta do Contrato 
 
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
__________________________________        ____________________________________ 
NOME:                                                                 NOME:                 
CPF:                                                                     CPF:     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

E B DO PRADO MOREIRA 

TRANSPORTES 

LTDA:28152838000110

Assinado de forma digital por E B DO PRADO 

MOREIRA TRANSPORTES 

LTDA:28152838000110 

Dados: 2025.12.19 16:27:35 -03'00'
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Espécie: Extrato do 3º Termo de Aditamento ao Contrato 21/2023. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: E B do Prado Moreira - Transportes Ltda. CNPJ nº 28.152.838/0001-10. 
Objeto: Prorrogação do Prazo de Execução e Vigência Contratual por mais 12 (doze) meses e 
Reajuste de Valores do Contrato, conforme o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA). Novo Prazo: 20/01/2027. Valor Total do Aditamento: R$ 910.049,80 (novecentos e dez 
mil, quarenta e nove reais e oitenta centavos). Origem: Pregão Eletrônico 146/2022. Fundamento 
Legal: Artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93. Data da assinatura: 19/12/2025. Assinam: Álvaro Denis 
Ceni Scolaro, pelo Município e Edson Bruno do Prado Moreira, pela Empresa. 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
3º TERMO DE ADITAMENTO CONTRATO 21-2023 - E. B. DO PRADO

MOREIRA - TRANSPORTES

Espécie: Extrato do 3º Termo de Aditamento ao Contrato
21/2023. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada:
E B do Prado Moreira - Transportes Ltda. CNPJ nº
28.152.838/0001-10. Objeto: Prorrogação do Prazo de
Execução e Vigência Contratual por mais 12 (doze) meses e
Reajuste de Valores do Contrato, conforme o Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). Novo Prazo:
20/01/2027. Valor Total do Aditamento: R$ 910.049,80
(novecentos e dez mil, quarenta e nove reais e oitenta
centavos). Origem: Pregão Eletrônico 146/2022. Fundamento
Legal: Artigos 57 e 65 da Lei 8.666/93. Data da assinatura:
19/12/2025. Assinam: Álvaro Denis Ceni Scolaro, pelo
Município e Edson Bruno do Prado Moreira, pela Empresa.
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